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Saudações. 

 

Este Fórum Permanente de Discussão sobre o Novo Código de 

Processo Civil é uma excelente iniciativa da Escola Nacional de 

Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados da Justiça Militar da 

União – ENAJUM, com o objetivo de discutir a repercussão, no âmbito da 

Justiça Militar, das inovações em nosso ordenamento jurídico. 

O Novo CPC é uma antiga reivindicação dos operadores do 

Direito, que viam no revogado Código, de 1973, regras que já não atendiam 

as necessidades da nossa sociedade, que passa por rápidas modificações. 

Atendendo aos anseios da comunidade jurídica, no dia 1º de outubro de 

2009, o então presidente do Senado Federal, José Sarney, assinou o ato que 

instituiu comissão de renomados juristas, presidida pelo hoje Ministro do 

Supremo Tribunal Federal Luiz Fux, a qual, impulsionada pela energia 

transformante e transformadora do Direito, ocupou-se da redação do 

anteprojeto do Novo CPC, que culminou na edição da Lei n. 13.105, de 

2015. 

São muitas as principais inovações do novel diploma, dentre as 

quais destaco os seguintes pontos: incentivo à realização de conciliação e 

mediação judiciais; obrigatoriedade de observância ao sistema de 

precedentes para fins de estabilização da jurisprudência; “ônus dinâmico da 

prova”, que faculta ao juiz a redistribuição do ônus probatório, mas estipula 

a obrigação de que as partes sejam informadas; obrigação de os 



 
 
 

magistrados de primeiro grau apreciarem os tópicos e argumentos 

propostos pelas partes, um a um, sob pena de nulidade da decisão; 

contagem dos prazos processuais somente em dias úteis; implementação do 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas. 

Como se percebe, o Novo Código de Processo Civil traz uma 

série de novos procedimentos jurídicos que devem ser estudados e 

debatidos a fim de que se verifique a sua adequação às particularidades da 

Justiça Militar, razão pela qual louvo a iniciativa da ENAJUM pela criação 

deste Fórum Permanente. 

A palestra inaugural, as “Linhas Mestras do Novo Código de 

Processo Civil”, que será ministrada pelo Dr. Jefferson Carús Guedes, 

certamente contribuirá para enriquecer o debate acerca das implicações do 

novo Códex na Justiça Militar, não apenas pelo tema em debate, mas pelos 

profundos conhecimentos jurídicos do palestrante, que, aliados à sua 

prática como Advogado da União e ex-Procurador-Geral da União, nos 

ajudarão a trilhar os incipientes caminhos abertos pelo Novo CPC. 

Sem mais me alongar, parabenizo mais uma vez a ENAJUM pela 

iniciativa, e reitero a importância da parceria desta Escola Militar com a 

ENFAM, cujas atividades estão sempre voltadas para o desenvolvimento 

do Poder Judiciário e o fortalecimento da cidadania brasileira.  

Muito obrigado. 

 


